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ATA DA 15ª SESSÃO ORDINÁRIA DO 2º PERÍODO DO 2° ANO 

LEGISLATIVO DO QUATRIÊNIO 2013/2016, CONFORME DISCIPLINA O 

ART. 104 DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA LEGISLATIVA. 

Aos sete dias do mês de agosto de dois mil e quatorze, ás vinte horas e onze 

minutos, no Salão de Reuniões da Câmara Municipal de Dom Macedo Costa, 

situada à Avenida Pedro Vespasiano, s/nº, Centro, Dom Macedo Costa, 

presentes o Vereador GERALDO JORGE SOUZA SALES - Presidente, o 

Vereador JOCÉLIO FIGUEIREDO VILAS BOAS – Vice-Presidente, o Vereador 

EDIMUNDO XAVIER SANTOS FILHO 1º- Secretário, os Vereadores ANTONIA 

DE SOUZA LEMOS, EDMUNDO BOMFIM SANTOS, GILSÉ SOUZA BRITO, 

JOSELITO PEREIRA ARAÚJO, JURACY SILVA SANTOS e MÁRCIO 

NOGUEIRA DE OLIVEIRA. Constatando assim, a existência de “quorum” legal, 

foi instalada a Sessão Ordinária. O Senhor Presidente, invocando o nome de 

Deus, declarou aberta a Sessão. Em seguida convidou o Srº José dos Santos 

dos Fróes - Prefeito Municipal e a Srª Renata Suely - Secretária Municipal de 

Administração para fazerem parte da Mesa.  Dando seguimento, convidou o 1º 

- Secretário para secretariar os trabalhos, determinando que o mesmo, fizesse 

a leitura do EXPEDIENTE DO DIA. No qual constava a leitura da Ata da 

sessão anterior. Posta em votação restou à mesma aprovada por unanimidade. 

Em seguida foi lido o Projeto de Lei de autoria do Poder Legislativo nº 

002/2014 que “Altera o Regimento Interno da Câmara Municipal de Dom 

Macedo Costa – BA”. Dando procedimento foi lida a “Proposta de Emenda a 

Lei Orgânica Municipal”, de autoria do Poder Legislativo. Os mesmos não 

foram postos em votação, ficando a disposição na secretaria desta Casa para 

analise. Na sequência, o Senhor Presidente anunciou a ORDEM DO DIA e 

constatando não haver matérias em pauta, encerrou a ORDEM DO DIA. E 

declarou aberto o GRANDE EXPEDIENTE sendo franqueada a palavra aos 

Vereadores que quisessem fazer uso da tribuna por dez minutos. Fez uso da 

palavra JURACY SILVA SANTOS. Após saudações. Inicialmente explanou  
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que aguardariam o momento em que o Prefeito Municipal José dos Santos 

Fróes fizesse uso da palavra, trazendo sua mensagem neste retorno ao 

trabalho Legislativo ainda neste primeiro biênio. Acrescentou sobre o 

acompanhamento a leitura de dois projetos, solicitou ao Presidente desta Casa, 

vistas aos dois projetos (Projeto do Regimento e Emenda a Lei Orgânica 

Municipal), porque quando foi lido o Projeto sobre alteração do Regimento 

Interno, o mesmo não estava presente, no mesmo dia havia justificado o motivo 

da sua ausência há sessão. Acrescentou que estava acompanhando uma 

pessoa deste município que encontrava-se internada no Hospital INCAR. 

Porém entende que destas alterações ao Regimento Interno e Lei Orgânica 

Municipal é preciso alterar outros artigos, acrescentou que constantemente ler 

o Regimento Interno quanto a Lei Orgânica Municipal percebe a existência de 

artigos ultrapassados, precisa-se estudar e elaborar novos artigos, alterações 

para o novo Regimento e Lei Orgânica. Acrescentou que a alteração nos 

artigos, não é de interesse da sociedade, por ser uma decisão interna entre 

Vereadores. Desta forma, solicitou ao presidente desta Casa de Leis para que 

o mesmo possa fazer vistas ao Projeto e a Emenda, porque solicitou cópias, 

mas não foi atendido. Prosseguindo disse ficar preocupado em relação á 

algumas situações, porque as pessoas são pais de família, conhecidos que já 

trabalharam em gestões anteriores que são comissionados  e que precisam 

também trabalhar, são pessoas comissionadas capazes, qualificadas, 

preparadas para os cargos que estão ocupando hoje. Acrescentou que ficou 

triste ao tomar conhecimento sobre as denúncias que foram feitas. No 

momento estão vivendo uma situação neste país, a maior preocupação dos 

brasileiros hoje é com o desemprego, em segundo lugar está à fome. É preciso 

ter cuidado de fazer estes tipos de denúncias, pois são pessoas que já 

trabalharam na gestão do inesquecível Deraldo Barreto Piton, continuara 

trabalhando na passagem, por um ano da gestão do Srº Edvaldo Oliveira 

quando assumiu o cargo de prefeito Municipal, também na própria gestão do 

Prefeito José Fróes. Ato contínuo disse, que acompanha um profissional da  
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área do direito, é um grande profissional. Acrescentou que o Srº José Fróes 

tem o cuidado em está sempre valorizando as pessoas da terra dele. Salienta 

que o mesmo não é daqui, mas sente-se Macedense com orgulho, não tem 

nenhum filho trabalhando no setor Legislativo ou Executivo, acrescentou que 

seu filho faz faculdade na Cidade de Santo Antonio de Jesus, a primeira coisa 

que fez, foi encaminhá-lo a um trabalho naquela cidade, e não procurar aqui 

em Dom Macedo Costa porque poderia está tirando o espaço de outra família. 

Seguindo disse, caso estivesse na condição do Presidente Vereador Geraldo 

Jorge, Drº Fabrício Barboza estaria trabalhando nesta Casa, um profissional 

que o mesmo tem acompanhado, pelos serviços prestados. Salientou que na 

ultima eleição Drº Fabrício esteve no outro grupo partidário sendo candidato, 

obteve uma excelente votação e não teve reconhecimento de trabalhar, traz-se 

o jurídico de fora. Porque o Drº. Fabrício não trabalha como assessoria aqui na 

Câmara? Disse que o Prefeito José Fróes tem este cuidado de zelar pelo seu 

povo e conterrâneos, que dê uma verificada para que Drº Fabrício competente 

advogado, filho desta terra que possa trabalhar aqui, fazer assessoria. Por este 

motivo fica preocupado, enquanto fazem denuncias de pessoas que trabalham 

em cargos comissionados e contratados. Solicitou a Srª Renata Suely 

Secretária Municipal de Administração para que juntamente com o Prefeito 

possam analisar a fazerem um convite ao Drº Fabrício por ser uma pessoa 

competente, tem serviço prestado, nasceu nesta terra e é Macedense. 

Agradeceu e finalizou. Fez uso da palavra o JOSELITO PEREIRA ARAÚJO. 

Após saudações. Inicialmente endossou as palavras do Vereador Juracy 

quando as mesmas foram relacionadas à Drº Fabrício, acrescentou que ele é 

um ótimo profissional, desenvolve um bom trabalho no município. Porque não 

ter uma oportunidade em nosso município? Salientou que ficou triste ao 

receber a notícia relacionada às denuncias, mas conhece o papel do Vereador, 

pois é eleito para fiscalizar, tendo suas obrigações. Orientou que analisassem 

como irão fazer as denuncias porque estão querendo tirar o pão de uma  
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pessoa que os elegeram, depositando seus votos de confiança. Porém alguns 

Vereadores foram fazer denúncias solicitando que os funcionários não 

trabalhassem, não recebam o dinheiro com finalidade de comprar o pão de 

cada dia. Prosseguindo salientou que ficou triste, mas reconhece que é o papel 

dos Vereadores, a política aproxima-se, têm que refletir e buscar obras na 

Cidade de Salvador através de deputados que representam. Acrescentou que o 

mesmo foi à Cidade de Salvador juntamente com o Prefeito Municipal José 

Fróes e a Secretária de Administração Renata Suely em busca de 

calçamentos, assim como a energia que esta chegando da entrada da cidade. 

É isto que querem para o município, pessoas que representem os munícipes 

igualmente ao Ex-Vereador Egnaldo Piton, desta forma o parabenizou, 

acrescentando que fez o papel de político. Existe Vereador que já completou 

seus quatro, cinco mandatos, mas nunca trouxe uma obra através do deputado 

que representou. Ato contínuo disse que está representando um determinado 

deputado, mas caso o mesmo der-lhe as costas, terá costas como resposta 

nas próximas eleições, pois vota apenas em quem contribui para o município. 

Seguindo solicitou que envie-se cartões de pesar as famílias dos Srs. Aloísio, 

Alváro Martins, Antonio Flávio, Edimundo Xavier e Palmiro. Agradeceu e 

finalizou. Fez uso da palavra a Vereadora ANTONIA DE SOUZA LEMOS. 

Após saudações. Inicialmente parabenizou o Prefeito Municipal José Fróes, 

assim como, o Vice-Governador do Estado Otto Alencar e o Deputado 

Rogério Andrade por estarem dando continuidade ao projeto de iluminação. 

Salientou que parabeniza por aquilo que o Prefeito vem fazendo para o bem 

estar do município e seu povo. Seguindo endossou as palavras dos 

Vereadores Joselito e Juracy, porque a partir do momento que fazem-se 

denúncias relacionadas ao povo do município, os mesmos estão prejudicando-

se, porque todos que estão trabalhando são profissionais que merecem 

trabalho. Muitos pais de família não possuem estudo, mas agradece ao Prefeito 

por ocupar o cargo de gari. Acrescentou que recebeu a visita de um deles, o  
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mesmo estava desesperado. Ato continuo acrescentou que José dos Santos 

Fróes fez pelo município e seu povo é dentro da lei, nada veio para prejudicar 

o povo. Agradeceu e finalizou. O senhor Presidente GERALDO JORGE 

SOUZA SALES convidou a Srª RENATA SUELY NOGUEIRA SANTANA para 

fazer uso da palavra. Inicialmente parabenizou a todos os Vereadores pelo 

início dos trabalhos Legislativo, desejou que seja mais um período de trabalho, 

para que possam continuar trabalhando, indicando, buscando e realizando para 

que a população venha obter informações, conhecimento e melhorias 

juntamente com o Poder Executivo. Seguindo informou que o Poder Executivo 

Municipal foi notificado pelo Tribunal de Contas dos Municípios no último dia 

trinta e um de julho do corrente ano, acrescentou que trata-se de uma denúncia 

formalizada pelos Vereadores; Geraldo Jorge Souza Sales, Jocélio 

Figueiredo  Vilas Boas, Edimundo Xavier Santos Filho, Edmundo Bomfim 

Santos e Márcio Nogueira de Oliveira. Acrescentou que os Vereadores 

citados formularam uma denúncia contra José Fróes. Uma das atribuições do 

Vereador é fiscalizar, notificar, representar não só o gestor, mas também 

contribuir para o município. O texto da presente denúncia o chama  atenção, 

inserindo que a denúncia visa a apresentar uma série de ilegalidades 

praticadas pelo denunciado e que comprometem o mérito das suas contas. 

Salientou que as contas ainda não foram analisadas pelo Tribunal de Contas, 

porém tenha causado expressivo dano ao erário público. Ao longo exercício do 

ano de dois mil e treze, o denunciado José Fróes promoveu a admissão de 

inúmeros servidores por meios de cargos comissionados, diz que desvirtua por 

completo as normas estabelecidas, as atribuições, no caso dos servidores são 

estranhas, coloca-se que tem motorista, eletricista, auxiliar de serviços gerais, 

enfermeira, gari, enfim, uma série de outros cargos que foram colocados. 

Somente no período de janeiro a outubro do ano de dois mil e treze os gastos 

efetuados pelo denunciado atingiram a cifra de; um milhão, oitocentos e 

dezesseis mil e sessenta e quatro reais. Desta forma, o denunciado José  
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Fróes até o mês de outubro de dois mil e treze, fez este estrago no erário 

público. Informou que o Srº Leandro servidor responsável pela assessoria do 

SIGA (Sistema Integrado de Gestão Acadêmica) não pode permanecer na 

sessão porque reside em outra cidade. Acrescenta que até a presente data o 

denunciado deixou de prestar informações, ato praticado por José Fróes 

configura o ilícito criminal. Atos de responsabilidade do gestor são nomear, 

admitir, contra a expressa disposição de lei. Seguindo disse que os Vereadores 

desta Casa aprovaram uma lei a qual autoriza qualquer gestor inclusive o 

gestor do ano de dois mil e onze a nomear servidores a cargos comissionados, 

a Lei quatrocentos e seis de dois mil e onze. Acrescentou que na denuncia fica 

bem exposto no desejo de todos o que fizeram a representação, que o 

condenado seja denunciado com a pena de todos os outros artigos, 

expressamente em caixa alta letras em negritos que sejam rejeitadas as contas 

do denunciado na condição de Prefeito do Município no exercício de dois mil e 

treze. Para finalizar, a denúncia requer ainda, que o município adote 

providências com vistas às correções á nomeações. Ato contínuo salientou que 

a mesma entende-se que a correção irá demitir todos os servidores que de fato 

são comissionados, acrescentou que não deveria, porque os servidores 

comissionados são autorizados por uma Lei Legislativa, os cargos que tem na 

sua maioria, os cargos reais comissionados são de direção, chefia ou 

assessoramento. Inseriram na denuncia, que sejam feitas as sanções legais 

mais rigorosas a este denunciado, inclusive que vá ao Ministério Público 

Estadual. Acrescentou, que pode-se notar que o teor, deixa claro o cunho 

político, em tom de perseguição, calúnia, e que o gestor esteja todos custos 

com suas contas rejeitadas, ou seja, José Fróes incomoda. Ato contínuo disse 

que é lamentável quem fez, ou não viu antes de assinar, sendo assim, 

apresentou dois registros que foram anexados à petição referentes aos anos 

de dois mil e onze e dois mil e doze. Salientou sobre as inconsistências que 

chamaram de cargos comissionados. Exemplificou: O Srº Acson da Silva que  
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ocupa o cargo de motorista na Prefeitura Municipal, o mesmo foi aprovado pelo 

concurso, hoje é funcionário efetivo. Acrescentou que quem dirige-se ao 

Tribunal de Contas pode analisar através da folha de pagamento, ou o próprio 

funcionário visualiza no seu contra-cheque que consta “cargo efetivo”. 

Prosseguindo disse, que desde a gestão passada aconteceu esta 

inconsistência do SIGA (Sistema Integrado de Gestão Acadêmica), mas na 

gestão passada ninguém denunciou, essas mesmas coisas aconteceram. E 

porque não surgiram denúncias? O que aconteceu na gestão passada é o que 

se encontra no sistema do SIGA e Tribunal de Contas e o Vereador que tem 

acesso à folha de pagamento ele ver que o servidor que lá está tem seu cargo 

como efetivo, justamente, é porque precisa vir alguém de fora levantar isto no 

sistema e repassar. Isto é importante que aconteça e a mesma parabeniza, 

porque este é papel do Vereador de fiscalizar, denunciar e expor em público. 

Esta colocação é porque todos conhecem a conduta do gestor, do denunciado, 

aquele que tem que sofrer todas as penalidades, é lamentável, mas o que mais 

lhe machuca por também ser servidora ao ler, pois na descrição existem 

relatos de ilegalidades. Assim, gostaria que fossem listadas estas ilegalidades 

que o gestor faz, porque ele não precisa fazer algum tipo de ilegalidade para 

beneficiar-se. Acrescentou que inconsistência de sistema não é lesão ao 

dinheiro público, nem ilegalidade do gestor. Lembrou que na Cidade de 

Conceição do Almeida no passado já aconteceu este problema de sistema, 

mas o Vereador em público orientou ao Prefeito para que a inconsistência 

fosse regularizada.  Salientou que quanto gestor da Cidade de Dom Macedo 

Costa de tanto tempo nunca tiveram representações às denúncias, não que os 

Vereadores devem fechar os olhos, mas o prefeito tem o motivo de representar 

ex-gestores, mas não fez, acredita-se que o prefeito vacilou a não fazer, a 

respeito de uma obra que o engenheiro os chamou atenção relacionada ao 

Clube Polivalente, onde recebeu uma pasta de uma obra licitada no valor de 

pouco mais de duzentos mil reais, foi pago em torno de oitenta mil reais, e não  
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houve auditoria, pois confiaram na palavra do ex-gestor, mas se fosse 

perseguição política fariam a referida auditoria. E por fim, acrescentou que os 

Vereadores continuem neste ato de fiscalizar, porém quanto pessoa, devem 

descer dos palanques políticos e pensarem em trabalhar por Dom Macedo 

Costa. Agradeceu e finalizou. O Senhor Presidente GERALDO JORGE 

SOUZA SALES convidou o Srº IGOR COUTINHO Assessor Jurídico desta 

Casa de Leis para fazer uso da palavra. Inicialmente parabenizou o Vereador 

Juracy pela passagem de seu aniversário. Seguindo disse que o objetivo pelo 

qual estava fazendo uso da palavra seria apenas para complementar alguns 

esclarecimentos, porque a Secretária que o antecedeu, acrescentou que por 

equivoco, erro ou irregularidade pode-se dar mil palavras, inconsistência, 

enfim, em relação as informações que são alimentadas pela prefeitura, 

informações que constam e são públicas, qualquer cidadão pode acessar o site 

do Tribunal de Contas tem acesso pela questão da transparência, a relação 

dos servidores de todas as prefeituras, inclusive pode-se optar pelo tipo de 

vinculo os servidores efetivos, mas falando especificamente dos cargos 

comissionados. Seguindo disse que discorda de uma informação, é preciso 

lembrar que o Concurso Público aconteceu em Dom Macedo Costa no ano de 

dois mil e doze e as pessoas tomaram posse no segundo semestre do mesmo 

ano, e primeiro semestre do ano de dois mil e treze. A partir deste momento, 

pessoas que tinham vínculo precário como contratados, cargos comissionados 

em anos anteriores e foram aprovados em concurso público como manda a 

Constituição, passaram a tornar-se servidores públicos efetivos. Após a posse 

essas informações teriam que ser devidamente atualizadas no sistema, mas 

esta inconsistência durou todo o ano de dois mil e treze, ou pelo menos de 

janeiro a outubro, porque novembro e dezembro se acessar não encontra-se 

informações, consta não informado. Acrescentou que qualquer lista que seja 

apresentada antes do concurso não serve de parâmetro, pois o divisor é o 

concurso público a partir daí, quem passou a ser efetivo teria que está  
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constando como efetivo. Prosseguindo disse que é importante deixar claro, que 

de maneira alguma, o objetivo deste expediente, concorda com o que citado 

referindo-se a Cidade de Conceição do Almeida, isto aconteceu, mas a postura 

foi diferente, acho que efetivamente durante algum momento do ano poderia 

alertar, mas o objetivo ainda de uma maneira mais oficial de representação ao 

Tribunal se tem um efeito benéfico com isto, que é o alerta que se criou, e já se 

tomou medidas para corrigir o problema, resta saber que cem por cento do que 

apresenta é inconsistência ou se tem algum caso de pessoas ocupando o 

cargo em comissão que não seja o cargo de direção, chefia ou 

assessoramento. Salientou que nesta Casa aprovou-se realmente a Lei, mas a 

Lei Municipal obviamente segue os parâmetros da Constituição, desta forma, a 

Lei Municipal aprovada nesta casa que autoriza o Prefeito a admitir, nomear 

servidores sem concurso público em cargos comissionados é apenas para 

cargos de direção, chefia e assessoramento e não para cargos de serviços 

rotineiros. É preciso informar ao público que encontra-se presentes, 

especialmente servidores, que este alerta dando por esta medida, que gera 

efeito positivo da prefeitura se mobilizar para resolver o problema, isto já dá 

segurança. Imaginem passar toda a vida funcional sendo o registro alimentado 

de forma equivocada como vinculo precário, porém sendo com vínculo efetivo, 

acrescentou que o município não tem Previdência Social própria, devido a isso 

são vinculados ao regime geral da Previdência. Assim, alertou sobre a 

importância que os contribuintes da previdência verifiquem sempre se seus 

dados estão atualizados, porque se tiveram com distorções, inconsistências ou 

irregularidades isto pode gerar problemas no momento da aposentadoria. Ato 

contínuo acrescentou que são vários casos de pessoas que estão alimentados 

como cargos comissionados, ou seja, de vínculo precário porque o cargo 

comissionado é aquele que está hoje, se o prefeito quiser sem motivo algum, 

amanhã publica uma portaria e exonera. O cargo efetivo não, pois fez-se o 

concurso público, tem uma constituição que dar segurança, se caso a pessoa  
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se submeteu a uma competição dentro da lei que foi o Concurso Público o 

registro tem que está atualizado. Agradeceu e finalizou. Em aparte a Srª 

Renata Suely questionou em relação à colocação que a Srª Andréa Novaes 

Gomes ocupa o cargo de Agente de Saúde, desde quando? Acrescentou que 

o Tribunal de Contas entende que é um erro de inconsistência, só que estes 

cargos não foram feito as transições no período do concurso, tem servidores 

que são efetivos desde o ano de mil novecentos e noventa e sete do concurso 

anterior. Salienta que a colocação não é feita em relação ao Concurso Público 

atual. Agradeceu e finalizou. Em aparte o Vereador Gilsé acrescentou, caso o 

Prefeito Municipal tenha suas contas rejeitadas, para que a situação seja 

regulariza não terá outra forma, a não ser demitir. Agradeceu e finalizou. Em 

aparte o Vereador Juracy acrescentou que gostaria de perguntar ao Srº Igor 

Coutinho Assessor Jurídico desta Casa, há quantos anos o mesmo trabalha 

como Assessor Jurídico em Dom Macedo Costa? Recorda-se que trabalhou na 

gestão de Deraldo Piton, assim como na gestão do ex-Prefeito Edvaldo 

Oliveira. E porque não procurou corrigir isto antes? Acrescentou que irão 

fiscalizar o Poder Legislativo para saberem o que está sendo gasto. Agradeceu 

e finalizou. O Senhor Presidente GERALDO JORGE SOUZA SALES convidou 

o Srº JOSÉ DOS SANTOS FRÓES Prefeito Municipal para fazer uso da 

palavra. Inicialmente agradeceu aos Vereadores Antonia, Gilsé, Joselito e 

Juracy. Assim como a Renata Secretária de Administração e ao povo que 

preocupa-se com Dom Macedo Costa, em relação aos Vereadores da oposição 

para o mesmo não estão dizendo nada, se é para ter suas contas rejeitadas 

para servi o povo de Dom Macedo Costa a toda hora servirá. Acrescentou que 

foi eleito pelo povo, não foi eleito por Vereador, trabalha por esta terra em 

defesa ao direito do povo. Jamais o incomodará, estão nervosos por motivo da 

denúncia que fizeram! Salientou que o mesmo vive muito bem, pois roda com 

seu veículo, não usa telefone de prefeitura nem veículo de gabinete, não utiliza 

diárias, acrescentou que as diárias que o mesmo recebe é para servir alguém  
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de alguma maneira seja exame para pagar algo, enfim. Orienta a procurarem 

uma maneira de ganhar dinheiro e não fazer denúncias contra sua 

administração que é limpa e pura. Desta forma, agradece muitos aos seus 

Secretários e equipe que honram seu caráter e nome. Acrescentou que sua 

conta pode ser reprovada mil vezes, mas trabalha pelo povo toda hora. 

Agradeceu e finalizou. O Senhor Presidente GERALDO JORGE SOUZA 

SALES fez uso da palavra. Inicialmente disse que as palavras da Srª Renata 

Suely Secretária de Administração é explicação sua, mas a lista de servidores 

municipal que consta no Tribunal de Contas esta errada. Acrescentou que a 

referida denúncia não tem o objetivo de demitir os servidores contratados. 

Seguindo disse que esta casa não tem nada contra Drº Fabrício, acrescentou 

que nesta Casa trabalhavam dois assessores jurídicos, mas infelizmente não 

tem condições de comportar e hoje trabalha apenas um. Salientou que 

brevemente Drº Fabrício terá sua oportunidade, seja no Poder Legislativo ou 

Executivo, para cada coisa tem seu tempo.  Prosseguindo agradeceu aos que 

faziam-se presentes aquela sessão, convidando-os a participarem com 

frequência. E por fim solicitou a secretária desta Casa que encaminhasse 

cópias dos projetos lidos naquela sessão aos Vereadores. Agradeceu e 

finalizou. E não havendo mais nada a tratar o Senhor Presidente, GERALDO 

JORGE SOUZA SALES em nome de Deus, declarou encerrada a Sessão. E 

eu EDIMUNDO XAVIER SANTOS FILHO 1º- Secretário lavrei a presente Ata, 

que depois de lida e achada conforme, vai devidamente assinada por mim, pelo 

Presidente e demais Edis que assim desejarem. 
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